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Participe da 5ª Conferência 

Nacional de CT&I 

 
  

Conferência Livre - Brasília - DF 
  

PRODUÇÃO INDUSTRIAL AMPLIADA 
Tecnologia e Inovação, efeitos, limites e perspectivas 

  

Terça-feira: 16 de abril de 2024 
Horário: 8h00 às 17h00 

  
 Online - Plataforma Zoom 

  
Formulário de 

Inscrição: https://forms.gle/12AhixA9K9hmjJTq9 
  

Clique aqui e confira a Programação 
 

Organização: 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria - CNTI 

 

Assessoria de Estratégia e Governança do MCTI 

 

Observatório dos Impactos das Novas Morfologias do Trabalho 

sobre a Vida e Saúde da Classe Trabalhadora - Instituto de 

Estudos Avançados da Universidade de São Paulo (IEA-USP) 
 

Observatório Sindical Brasileiro Clodesmidt Riani - OSBCR 

 
 

Deputada aprova relatório de 

aposentadoria especial para 
trabalhos de risco 

 

O PLP entrou na pauta da Comissão do Trabalho na 
manhã desta quarta-feira, dia 10 

 

 
Foto: Divulgação 

 

Como relatora do Projeto de Lei Complementar (PLP) 
n° 42/2023, a deputada federal Geovania de Sá 
(PSDB), desempenhou um papel crucial na análise e 
na elaboração de pareceres e aprovação do referido 
projeto na Comissão do Trabalho, na manhã desta 
quarta-feira, dia 10. 

 
A proposta é dispor sobre os requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), nos casos de atividades exercidas como dos 
eletricitários, metalúrgicos, ceramistas, mineiros, 
químicos, vigilantes e tantos outros profissionais sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde, e 
devido a exposição de agentes nocivos. 

 
“Me debrucei nesse projeto. Estou há 10 anos no 
Congresso Nacional, e pra mim, foi uma das maiores 
injustiças cometidas nesse Congresso Federal quando 

votamos a reforma da Previdência. Sempre fui 
defensora dos trabalhadores e confesso que estou 
emocionada. Nós vamos ficar marcados na vida dos 
trabalhadores, que representam 6% da classe 
trabalhadora no Brasil. Estamos corrigindo, a maior 
injustiça cometida. Não podemos comparar alguém 
que trabalha em escritório no ar-condicionado, com 

quem trabalha numa mina ou cerâmica, é impossível. 
Estamos deixando aos trabalhadores o maior legado 

https://forms.gle/12AhixA9K9hmjJTq9
https://cnti.org.br/html/noticias/2024/Programacao5%C2%AAConferencia.pdf
https://cnti.org.br/html/default.html
https://cnti.org.br/html/default.html
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dessa Casa. Expresso minha gratidão à comissão e a 
todos os envolvidos no processo, enfatizando a 
importância das audiências públicas e do debate 
democrático para alcançar um resultado significativo 
em prol dos trabalhadores brasileiros. Hoje sento que 
cumpri o meu dever com os trabalhadores desse país. 

Muito obrigada. Parabéns a todos, eletricitários, 
metalúrgicos, ceramistas, mineiros, químicos, 
vigilantes e tantos outros profissionais que acordam 
cedo, dormem tarde e que ganham pão de cada dia 
para as suas famílias enfrentando todos esses agentes 
nocivos prejudiciais à sua saúde. Mais que hoje, nós 
estamos conquistando e aprovando um relatório 

importante”, finalizou a parlamentar. 
 
A parlamentar irá solicitar ao líder do partido ao 
presidente Arthur Lira levar para o plenário da Câmara 
Federal o PLP. 

Fonte: TNSul.com 

 

 

Aprovada urgência para projeto que 
reajusta faixa de isenção do IRPF 

 

 
Jefferson Rudy/Agência Senado 

 

Será analisado com urgência pelo Plenário do Senado 
o PL 81/2024, que reajusta a faixa de isenção de 

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) para evitar a 
tributação de pessoas que ganham até dois salários 
mínimos. O texto foi aprovado na terça-feira (9) pela 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e o 

requerimento de urgência (REQ 45/2024 - CAE) foi 
aprovado nesta quarta-feira (10) em Plenário. 
 

O projeto, do deputado federal José Guimarães (PT-
CE), recebeu voto favorável do senador Randolfe 
Rodrigues (sem partido-AP) na CAE. O texto foi citado 
pelo presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, como 
uma das prioridades para o mês de abril. 
 
De acordo com o projeto, quem ganha até R$ 

2.259,20 por mês não precisará mais pagar imposto 
de renda. Hoje esse limite está em R$ 2.112,00. O 
projeto também reajusta os valores da parcela sujeita 

a alíquota zero de tributação para os demais 
patamares de renda. A cobrança do imposto começa a 
incidir nos montantes acima da faixa de isenção, como 
é atualmente. 
 
Conta 

Com o reajuste do salário mínimo no começo do ano 
para R$ 1.412,00, as pessoas que ganham dois 
salários mínimos — o equivalente a R$ 2.824,00 — 
passaram a integrar a primeira faixa de tributação, 
que paga 7,5%. Com a nova faixa de isenção, 
reajustada para R$ 2.259,20, esses contribuintes de 
menor renda passarão a ficar isentos. Significa que 

não haverá cobrança de IRPF sobre a diferença de R$ 
564,80, entre o salário recebido e o limite da isenção. 
 
Isso ocorre porque a lei que instituiu a nova política 
de valorização do salário mínimo (Lei 14.663, de 
2023) autorizou desconto, sobre o imposto retido na 

fonte, de 25% sobre o valor do limite de isenção, no 
caso, R$ 564,80. Se esse desconto não fosse aplicado, 
a política de valorização do mínimo seria neutralizada. 

Fonte: Agência Senado 

 

 
Em GO, MG, SP e PR, aprovação do 

governo Lula é maior que a votação 
recebida em 2022 

 

Números da pesquisa Quaest refletem uma tendência 
de crescimento na aceitação do governo do presidente 

Lula 
 

 
O presidente Luiz Inácio Lula da Silva (Foto: Joédson Alves/Agência Brasil) 

 

Uma pesquisa realizada pela Quaest e encomendada 
pela Genial Investimentos, divulgada nesta quinta-

feira (11), revelou o cenário político em relação à 

aprovação do governo do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT) em comparação com o seu desempenho 
nas urnas no segundo turno em 2022. 
 
O levantamento, que ouviu eleitores a partir dos 16 
anos de idade entre 4 e 7 de abril, demonstrou que a 
aprovação de Lula nos estados de São Paulo, Minas 

Gerais, Paraná e Goiás ultrapassa sua votação no 
segundo turno das eleições presidenciais. 
 
De acordo com os resultados da pesquisa Quaest, em 
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São Paulo, onde Lula obteve 44,76% dos votos, 
contra 55,24% para Jair Bolsonaro, a aprovação atual 
do presidente é de 50%. Em Minas Gerais, a 
aprovação de Lula atinge 52%, superando os 50,2% 
dos votos que recebeu no estado durante o segundo 
turno, em uma disputa acirrada onde superou 

Bolsonaro por uma margem estreita. 
 
No Paraná e em Goiás, apesar de Lula ter sido menos 
votado, com 37,6% e 41,29% dos votos 
respectivamente, a pesquisa mostra uma realidade 
distinta em termos de aprovação. Embora tenha 
enfrentado uma avaliação negativa por parte de 41% 

dos entrevistados no Paraná e 40% em Goiás, esses 
números ainda refletem uma melhoria em relação ao 
seu desempenho eleitoral nesses estados, destacando 
uma tendência de crescimento na aceitação de sua 
gestão. 

Fonte: Brasil247 

 

 

Deputados anunciam acordo para 
votar em junho regulamentação do 

trabalho com aplicativo 
 

O coordenador da Frente Parlamentar em Defesa 

dos Motoristas de Aplicativos, deputado Daniel 
Agrobom (PL-GO) anunciou, nesta terça-feira 
(9), acordo com o governo para a retirada da 

urgência constitucional do PLP (Projeto de Lei 
Complementar) 12/24, do Poder Executivo, que 
regulamenta a atividade desses trabalhadores. A 
proposta do Executivo trancaria a pauta de 

votação do plenário da Câmara, a partir de 20 de 
abril. Na Agência Câmara 
 

 
Foto: Vinicius Loures/Câmara dos Deputados 

 

“Foi firmada data para votação em 12 de junho. Eles 
[governo] deram mais 60 dias para que a gente possa 
trabalhar nesse projeto nas três comissões e colocar 
emendas”, disse Agrobom. Esta foi a primeira 
audiência pública realizada por comissões temáticas. 

Outras ocorrerão ao longo da tramitação do projeto. 
 
Na próxima quarta-feira (17) está prevista a 

realização de comissão geral para debater a 
proposição, no plenário da Câmara dos Deputados. 
 
Com a retirada da urgência constitucional, o acordo 
prevê que a proposta seja previamente analisada, 
respectivamente, nas comissões de Trabalho, 

Indústria e Comércio e Constituição e Justiça, com 
prazo máximo de 20 dias em cada colegiado. 
 
O deputado Alexandre Lindenmeyer (PT-RS) 
confirmou a negociação, intermediada com o ministro 
de Trabalho, Luiz Marinho. “O que tem é a posição do 
governo de que, se houver o compromisso dessa Casa 

de votar o projeto até junho, ele retira a urgência”. 
 
Direitos 
Divergências e dúvidas marcaram o debate em torno 
da proposta durante reunião conjunta das comissões 
de Trabalho; e de Desenvolvimento Econômico, nesta 

terça-feira (9). Em defesa do projeto de lei, o 
secretário-executivo do Ministério do Trabalho, 
Francisco Macena, lembrou que o texto é resultado de 
10 meses de debate interno entre representantes do 
governo, dos motoristas e dos aplicativos. 
 
O texto propõe a criação de nova categoria: a de 

autônomos com direito à transparência na relação de 
trabalho, segurança, jornada máxima de 12 horas por 
dia e remuneração mínima de R$ 32,10 por hora 
trabalhada para os motoristas de aplicativos. 

 
“Isso garante os direitos sociais e os direitos da 
Previdência e, a partir daí, o direito à aposentadoria, o 

direito à licença maternidade e, se sofrer acidente, à 
cobertura para o trabalhador e sua família”. 
 
O presidente do Sindicato dos Motoristas de Aplicativo 
de São Paulo, Leandro da Cruz, defendeu a proposta. 
“Esse projeto de lei, de fato, protege o trabalhador, 

traz clareza e traz as plataformas para negociarem 
ano a ano”. 
 
Precificação 
Representante das empresas, o diretor executivo da 
Amobitec (Associação Brasileira de Mobilidade e 
Tecnologia), André Porto, reconheceu a necessidade 

de segurança jurídica para a atividade, apesar de 

apontar divergências com pontos do projeto de lei. 
 
“No início, a bancada de trabalhadores trouxe a 
demanda de remuneração mínima baseada no 
quilômetro e no minuto e o nosso ponto era: essa 
regulamentação já existe e se chama táxi. O trabalho 

intermediado por aplicativo é uma nova forma de 
trabalho que precisa de regulamentação específica. A 
ingerência do Estado na precificação desse serviço 
poderia até ter uma constitucionalidade duvidosa”. 
 
O diretor do Uber no Brasil, Ricardo Leite Ribeiro, 

admitiu custos para as empresas com o projeto de lei, 
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mas afirmou que houve concessões mútuas na 
negociação com governo e trabalhadores, visando o 
equilíbrio financeiro da atividade. 
 
Representante da Fembrapp (Federação dos 
Motoristas por Aplicativos do Brasil), Eduardo Lima de 

Souza disse não ser contra a regulamentação, mas 
afirmou que o texto deixa brecha para as empresas 
determinarem a precificação. 
 
“A Uber faz 44 bilhões de corridas por ano. Quem vai 
monitorar tudo isso? É um sistema? Quem dá 
garantias? Temos aqui provas de motoristas fazendo 

corridas no valor de R$ 0,70 por km. Os motoboys 
hoje estão cobrando R$ 1 e o motorista já baixou para 
R$ 0,70. São pontos que a gente não pode aceitar”. 
 
Sindicatos 
Outro alvo de crítica no projeto de lei é a previsão de 

representação dos motoristas de aplicativos por 
sindicatos, como afirmou o diretor do Instituto Livre 
Mercado, Rodrigo Marinho. “Esse estímulo absurdo à 
sindicalização não tem necessidade nenhuma de estar 
na legislação, porque há a possibilidade de todo e 
qualquer trabalhador se reunir em sindicato”. 
 

Já o diretor técnico do Dieese (Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos), Fausto Augusto Junior, ressaltou a 
importância dos instrumentos coletivos, inclusive na 

valorização remuneratória da categoria. 
 
“A maioria dos trabalhadores ganha acima do piso. E 

qual o instrumento para que eles conquistem mais do 
que o piso? A negociação coletiva, a organização, o 
direito à greve, que é um direito constitucional que 
esses trabalhadores não têm, porque se param, não 
recebem”. 
 

Preocupações 
Organizador do debate, o deputado Capitão Alberto 
Neto (PL-AM) teme que a proposta do Executivo leve 
a desemprego e à falência das pequenas plataformas 
digitais. “Esse projeto foi feito para estilo Uber ou 
estilo 99. Esse projeto praticamente extingue os 
outros aplicativos”. 

 

Para o deputado Saulo Pedroso (PSD-SP), que 
também solicitou a audiência, o prazo maior para 
debate vai permitir o aperfeiçoamento do projeto de 
lei enviado pelo Executivo. 
 
Assista a íntegra da audiência pública realizada pelas 

comissões de Trabalho; e de Desenvolvimento 
Econômico: 
https://www.youtube.com/watch?v=s9QL7lQJ9rk 

Fonte: Diap 

 

 

Projeto regulamenta a correção de 

débitos trabalhistas 
 

Projeto de Lei Complementar será analisado por duas 
comissões antes de ir para o Plenário da Câmara 

 

 
Bruno Spada / Câmara dos Deputados 

 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) 25/24 prevê a 

atualização monetária dos débitos trabalhistas, por 
meio de índice oficial de inflação. Em caso de atraso 
na quitação, o montante será acrescido de juros 
proporcionais, à taxa de 1% ao mês. 
 
O texto em análise na Câmara dos Deputados insere a 
regra na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). O 

juiz poderá conceder indenização suplementar caso os 
juros de mora não sejam suficientes para reparar os 
danos de forma adequada. 
 
A proposta em análise revoga ainda a Lei de 

Desindexação da Economia, em vigor desde 1991. A 

norma prevê que os débitos trabalhistas deverão 
sofrer juros de mora diários equivalentes à Taxa 
Referencial (TR), calculada pelo Banco Central. 
 
“A Justiça do Trabalho é o único ramo do Poder 
Judiciário que tem índice de correção monetária 
específico determinado por lei, a TR, fruto de planos 

econômicos”, disse o autor da proposta, deputado 
Lindbergh Farias (PT-RJ). 
 
“A TR não é nem sequer um índice de atualização 
monetária, mas um índice de juros, e tem sofrido 
diversas reduções e expurgos ao longo do tempo”, 
continuou o parlamentar. Em 2023, a inflação (IPCA) 

acumulou 4,62% no ano; a TR, 1,76%. 
 
“A proposta pretende corrigir uma distorção, 

revogando a norma em vigor, e vai ao encontro da 
atual tendência do Direito do Trabalho em proteger o 
caráter da verba alimentícia devidamente corrigido, 

garantindo o valor real”, concluiu ele. 
 
Próximos passos 
O projeto será analisado pelas comissões de Trabalho 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Depois 
seguirá para o Plenário. 

Fonte: Agência Câmara 

 
  

https://www.youtube.com/watch?v=s9QL7lQJ9rk

